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Aos dezesseis dias do mês de junho de dois mil e dezesseis, às oito horas, na Sala de 
Reuniões do Centro Administrativo Municipal, reuniram-se os componentes do Conselho 
de Administração do Regime Próprio de Previdência do Município de Agudo – 
PREVIAGUDO, devidamente nomeados pelo Decreto 087/2014. Compareceram: PAULO 
AUGUSTO WILHELM, GERSON JOSÉ KIEFER, MARCELO AUGUSTO KEGLER, 
DANILO GRAEBNER, GERSON JOSÉ KIEFER, bem como o Secretário da Fazenda, 
ADEMIR KESSELER, o Secretário da Administração e Gestão, ALAN PAULO 
MULLER, e o Oficial Previdenciário, TELMO BASTOS ROSSI JÚNIOR. Inicialmente, o 
Sr. Paulo Augusto Wilhelm, Presidente do Conselho de Administração do PREVIAGUDO, 
saudou os presentes à reunião. Ato contínuo, o Presidente questionou Telmo acerca da 
instalação e funcionamento do software previdenciário. Segundo informações de Telmo, 
referido programa já está devidamente implantado e em funcionamento. No entanto, ainda 
restam alguns ajustes. Agora que está instalado, deverá o mesmo ser utilizado, 
principalmente para recadastramento de todos os servidores, cuja medida é necessária e 
urgente. O Presidente sugeriu que, para fins de recadastramento, seja o responsável 
deslocado do Setor de Recursos Humanos para uma sala especial, a fim de que o ato não 
interfira nas demais atividades da Administração. Após discussão, restou deliberado que o 
recadastramento será mantido junto ao Setor de Recursos Humanos, considerando que lá já 
estão arquivados documentos importantes, bem como a necessidade de recadastramento 
também para fins do e-Social, podendo o ato ser aproveitado para ambas as situações. Foi 
proposto, ainda, a inversão dos locais de trabalho entre Samuel e Telmo, no Setor de 
Recursos Humanos, cuja proposição foi rechaçada. Ato contínuo, o Presidente teceu 
comentários acerca do Cálculo Atuarial elaborado pela “GW Assessoria e Consultoria 
Atuarial”, o qual refletiu praticamente os mesmos resultados do cálculo elaborado pela 
CSM. Ficam vigentes as mesmas alíquotas. O Secretário Ademir Kesseler, por sua vez, 
informou aos presentes a existência de inconsistências contábeis, apontadas pelo Ministério 
da Previdência. Os dados foram corrigidos a partir de junho/2016. Antes desta data, 
necessária, ainda, a correção dos dados com posterior envio para previdência. Além disso, 
também há pendência com relação ao cálculo atuarial enviado ao MPS, o qual apresenta 
inconsistências. Segundo o Presidente, a obrigação em corrigir os problemas é do Atuário, 
o qual deverá ser intimado para solução do impasse. Telmo colocou aos presentes acerca da 
necessidade de renovação do contrato do COMPREV. Paulo informou que as aplicações do 
Previagudo ultrapassam R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), o que faz aumentar 
as exigências em relação aos administradores, especialmente no que se refere à certificação. 
Aportou pedido de afastamento do Conselheiro Mauro Afonso Raddatz, o que vai 
homologado pelo Conselho, a partir da data e na forma pleiteada pelo interessado. Nada 
mais havendo a tratar, às nove horas e trinta minutos, o Presidente agradeceu a presença de 
todos e encerrou a Reunião, da qual lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada, 
será assinada por quem de direito. Agudo, 16 de junho de 2016. 


